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À sua Excelência o Senhor
Presidente da Câmara Municipal de Pedra Bela
Dr. Adalto José Maciel Leme
Assunto: Proposta de Emenda Substitutiva ao Projeto de Resolução 04/2025.

Mensagem

Senhor Presidentes
Nobres Vereadores, 

A presente emenda substitutiva visa aprimorar o projeto de resolução que trata do pagamento em regime de adiantamento para despesas urgentes, como viagens, transporte etc, alinhando-o às diretrizes estabelecidas pela Instrução Normativa nº 01/2024 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. Esta norma estabelece procedimentos detalhados para a gestão e fiscalização de adiantamentos, com o objetivo de assegurar a correta aplicação dos recursos públicos e a transparência na prestação de contas.
Ao submeter o Projeto à apreciação desta Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão apreciá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Pedra Bela, 27 de maio de 2025.

 
Murilo de Moraes                                                      	Noel Rosa Marques
                             Presidente 	                                                                                Membro

Simony Tamony da Silva Maciel 
Membro

PROJETO DE EMENDA SUBSTITUTIVA 02/2025
DE 27 DE MAIO DE 2025

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação desta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições que são conferidas por lei, vem propor a seguinte Emenda Substitutiva: 
Fica substituído a redação do Projeto de Resolução 04/2025, via emenda, que passará a tramitar da seguinte forma: 


PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 04/2025
DE 27 DE MAIO DE 2025.

“Dispõe sobre a regulamentação do pagamento em regime de adiantamentos para despesas urgentes e excepcionais, nos casos em que não possa subordinar-se ao processo normal e quando for exigido o pronto pagamento, no âmbito da Câmara Municipal de Pedra Bela/SP e dá outras providências.”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRA BELA/SP, faz saber que a Câmara aprovou e ele promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º Fica regulamentado no âmbito do Poder Legislativo Municipal de Pedra Bela/SP, o regime de adiantamento aos vereadores e servidores da Câmara Municipal, quando se ausentarem do Município a serviço e no desempenho de suas atribuições por autorização ou determinação do Presidente da Câmara Municipal, com a finalidade de custeio de despesas de viagens relativas à alimentação e outras que sejam imprescindíveis durante a estadia no destino.
Art. 2º O vereador/servidor que necessitar de adiantamento para custear despesas de viagem deverá apresentar requerimento formal à Presidência da Câmara com, no mínimo, 02 (dois) dias úteis de antecedência da data prevista para a viagem.
Parágrafo único. O requerimento deverá conter, de forma clara e objetiva, a justificativa da viagem, especificando o seu propósito institucional, local, data e demais informações pertinentes.
Art. 3º As despesas com taxi e similares deverão ser comprovadas mediante apresentação de recibos com os dados do prestador do serviço, data de emissão e percurso realizado. 
Art. 4º O valor máximo do adiantamento a cada um dos vereadores ou servidores, será de R$ 100,00 (cem reais) por viagem. 
Art. 5º A liberação do adiantamento ficará condicionada à disponibilidade orçamentária e à análise da pertinência do objetivo da viagem, que deverá guardar relação direta com o exercício do mandato parlamentar.
Art. 6º Após a realização da viagem, o vereador/servidor deverá apresentar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a prestação de contas do valor recebido, acompanhada de comprovantes e relatório sucinto das atividades realizadas.
§1º Somente serão admitidos comprovantes das despesas realizadas dentro do prazo estabelecido nesta resolução e que primem pela modicidade, em obediência aos princípios constitucionais da economicidade e legitimidade.
Art. 7º Os comprovantes deverão discriminar as despesas efetuadas, constando, obrigatoriamente, prova de que foram realizadas de forma motivada, autorizadas por quem de direito, mediante originais das notas e cupons fiscais; igualmente, os recibos de serviço de pessoa física devem identificar o prestador qualificando-o com nome, endereço, RG, CPF, nº de inscrição no INSS e nº de inscrição no ISS.
Art. 8º A comprovação de dispêndios com viagens deverá:
 I - Demonstrar, de forma clara e não genérica, o objetivo da missão oficial e o nome de todos os que dela participaram;
II - Conter relatório objetivo das atividades realizadas nos destinos visitados; 
Art. 9º Após formalizado, o processo será remetido aos departamentos da Casa, que verificarão a regularidade dos processos de autorização da viagem, concessão de adiantamentos, relatório do vereador/servidor solicitante e respectivos comprovantes com os princípios usuais e determinações regulamentadas nesta Resolução, podendo adotar as providências cabíveis em caso de divergência.
Art. 10 O não cumprimento do disposto nesta resolução sujeitará o vereador/servidor à restituição integral do valor recebido, sem prejuízo de outras medidas administrativas ou legais cabíveis.
§1 A liberação de novos adiantamentos somente poderá ocorrer depois da entrega da prestação de contas em atraso feita pelo responsável ou, se for o caso, do atendimento às notificações quanto a sua regularização.
Art. 11 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

“Sala das Sessões Vereador Lázaro Benedito de Lima”




Dr. Adalto José Maciel Leme
Presidente da Câmara Municipal
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